
COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO PROJETO DE 

LEI Nº 6621, DE 2016, DO SENADO FEDERAL, QUE "DISPÕE SOBRE A 

GESTÃO, A ORGANIZAÇÃO, O PROCESSO DECISÓRIO E O CONTROLE 

SOCIAL DAS AGÊNCIAS REGULADORAS, ALTERA A LEI Nº 9.427, DE 26 DE 

DEZEMBRO DE 1996, A LEI Nº 9.472, DE 16 DE JULHO DE 1997, A LEI Nº 

9.478, DE 6 DE AGOSTO DE 1997, A LEI Nº 9.782, DE 26 DE JANEIRO DE 

1999, A LEI Nº 9.961, DE 28 DE JANEIRO DE 2000, A LEI Nº 9.984, DE 17 DE 

JULHO DE 2000, A LEI Nº 9.986, DE 18 DE JULHO DE 2000, A LEI Nº 10.233, 

DE 5 DE JUNHO DE 2001, A MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.228-1, DE 6 DE 

SETEMBRO DE 2001, A LEI Nº 11.182, DE 27 DE SETEMBRO DE 2005, E A LEI 

Nº 10.180, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2001, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" 

PL 6621/2016 – AGÊNCIAS REGULADORAS  

 

 

REQUERIMENTO Nº                , de 2018       

(Do Sr. EDUARDO CURY) 

 

Solicita a realização de Audiência Pública 

com juristas e especialistas em direito 

regulatório para discutir o PL 6621/2016. 

 

 

 Senhor Presidente, 

 

 Requeiro, nos termos dos artigos 24, inciso III, e 255 do Regimento Interno 

da Câmara dos Deputados, a realização de Audiência Pública com juristas e 

especialistas em direito regulatório para discutir o PL 6621/2016. Para tanto, 

sugerimos convidar os nomes abaixo relacionados: 

Professor Titular Floriano de Azevedo Marques Neto, advogado, 

professor de Direito Administrativo e Diretor da Faculdade de Direito 

da USP; 

Professor Doutor Marcos Augusto Perez, advogado e Professor de 

Direito Administrativo da Faculdade de Direito da USP; 



Professor Doutor Carlos Ari Sundfeld, advogado e Professor da 

Fundação Getúlio Vargas de São Paulo (FGV-SP); 

Professor Titular Gustavo Binenbojm, advogado e Professor da 

Universidade do Estado do Rio de Janeiro (UERJ); 

Professor Fernando Scharlack Marcato, advogado e Professor da 

Fundação Getúlio Vargas de São Paulo (FGV-SP);  

 

JUSTIFICAÇÃO 

  

Por meio da realização de Audiência Pública no âmbito desta Comissão 

Especial destinada a proferir parecer ao PL 6621/2016, proponho que sejam 

convidados juristas e especialistas em direito regulatório para que possam expor, 

do ponto de vista jurídico, as implicações, impactos e eventuais pontos positivos e 

negativos deste Projeto de Lei que trata da padronização da gestão, organização, 

processo decisório e controle social das agências reguladoras.  

Para tanto, sugiro que sejam convidados professores e advogados de 

renomada atuação no âmbito do direito administrativo e regulatório, com longa 

experiência junto às agências reguladoras, em razão de seus trabalhos 

acadêmicos e de sua atuação profissional no setor.  

O Professor Floriano de Azevedo Marques Neto é Professor Titular de 

Direito Administrativo da Faculdade de Direito da USP e, além de ser diretor 

daquela instituição, é advogado de um dos maiores escritórios de direito público 

do país. 

O Professor Dr. Marcos Augusto Perez, também leciona Direito 

Administrativo e Regulatório na Faculdade de Direito da USP e atua 

profissionalmente em escritório voltado à área do direito público, administrativo e 

regulatório. 

O Prof. Dr. Carlos Ari Sundfeld é hoje um dos mais experientes advogados 

e juristas na área do direito administrativo e regulatório, tendo sido um dos 

responsáveis pela criação e formatação das agências reguladoras no país a partir 

da década de 90. Além de advogado, ele é Professor da Fundação Getúlio Vargas 

de São Paulo (FGV-SP). 

O Prof. Gustavo Binenbojm é Professor Titular de Direito Administrativo da 

Universidade do Estado do Rio de Janeiro (UERJ), com trabalhos acadêmicos 



relacionados ao tema das agências reguladoras, além de trabalhar como 

advogado na área do direito administrativo e regulatório. 

Por fim, o Professor Fernando Scharlack Marcato, também possui expertise 

na área do direito público, por meio de sua atuação profissional como advogado e 

Professor da Fundação Getúlio Vargas de São Paulo (FGV-SP). 

Certo da importância do tema e da pertinência para realizarmos esta 

Audiência Pública no âmbito desta Comissão Especial, sem prejuízo de 

acrescentarmos os nomes de outros juristas e advogados que os demais 

membros desta Comissão julgarem convenientes, solicito o apoio dos nobres 

pares para a aprovação deste Requerimento. 

 

Sala da Comissão, em       de                     de 2018. 

 

 

Deputado EDUARDO CURY 


